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PORTARIA Nº 030 DE 09 DE ABRIL DE 2026. 

 
“Concede Licença Prêmio a servidora municipal, vinculada 
à Secretaria Municipal de Educação e da outras 
providências”. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no 
art. 89 da Lei Municipal nº 134, de 24 de outubro de 2005, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores do Município de Ruy Barbosa e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO que o servidor público tem direito à licença prêmio por assiduidade, a cada 
quinquênio de efetivo exercício no serviço público municipal, sem prejuízo da remuneração, 
desde que não haja registros de faltas injustificadas ou penalidades disciplinares impeditivas ao 
gozo do benefício no período aquisitivo; 
 
CONSIDERANDO o RDV - Requerimento de Direitos e Vantagens assinado pela Servidora, bem 
como a análise e aprovação pela chefia imediata e pela unidade de gestão de pessoal do 
município; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder a servidora EVANILDES FRAGA EVANGELISTA, ocupante do Cargo de 
Diretora Escolar, matrícula nº 10134, Licença Prêmio, correspondente a 03 (três) meses, referente 
a 1 (um) quinquênio, para gozo a partir de 01 de abril de 2026, devendo comparecer à Secretaria 
Municipal, onde está lotado, no primeiro dia útil subsequente ao término da Licença Prêmio, para 
continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa. 
 
Art. 2º A licença será usufruída de forma contínua, no período de 01/04/2026 a 29/06/2026, 
salvo necessidade de interesse público que motive alteração ou interrupção do gozo, nos termos 
da legislação vigente. 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Administração e Serviços Públicos adotará as providências 
necessárias ao cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01/04/2026. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa – BA, em 09 de abril de 2026. 
 
ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
- Prefeita Municipal - 
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AVISO DE CONVOCAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2026 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA – BAHIA, através da Comissão de 
Contratação, designada pelo Decreto nº 101/2025, em atendimento ao disposto no art. 
75 § 3º da Lei Federal nº 14.133/21, torna público que realizará contratação através da 
Dispensa de Licitação nº 019/2026, atrelada ao Processo Administrativo nº 092/2026, 
e manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO 
DE CARIMBOS, CÓPIA DE CHAVES E SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE 
FECHADURAS, INCLUINDO A MÃO-DE-OBRA E MATERIAL NECESSÁRIO, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY 
BARBOSA/BA. A presente convocação ficará aberta por um período de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação deste aviso de dispensa de licitação no 
Diário Oficial do Município – DOM. Início do recebimento das propostas e 
documentação de habilitação dia 10/04/2026. Data e horário limite para envio ou 
protocolo dia 14/04/2026, até às 17:00 horas. As Propostas de Preços e Documentos 
de Habilitação, deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico: 
licitacaoruybarbosa@gmail.com, ou protocolados no setor de licitações e contratos 
desta prefeitura, em dias úteis, e em no horário de expediente, fazendo menção a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2026. O Edital e seus anexos encontram-se a 
disposição dos interessados no site: http://www.ruybarbosa.ba.gov.br/licitacoes e no 
PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br. As dúvidas quanto ao procedimento de 
contratação poderão ser dirimidas pela Comissão de Contratação no setor de licitações 
ou através do e-mail: licitacaoruybarbosa@gmail.com. Fundamentação Legal: Art. 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133/2021. Ruy Barbosa - Bahia, 09 de abril de 2026. 
Alexsandro Santos Araújo - Agente de Contratação. 
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DECRETO Nº020/2026  

DE 09 DE ABRIL DE 2026 
 

 
“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE 
RUY BARBOSA PELO FALECIMENTO DA 
SERVIDORA PÚBLICA FABIANA SILVA 
GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA – ESTADO DA 
BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 
 
CONSIDERANDO o falecimento da servidora pública municipal 
FABIANA SILVA GONÇALVES, matrícula nº 25521, ocorrido nesta data; 
 
CONSIDERANDO os relevantes e dedicados serviços prestados pela 
servidora ao longo de sua trajetória na administração pública municipal, 
pautada pela ética, competência e compromisso com o bem-estar da 
comunidade; 
 
CONSIDERANDO o dever do Poder Público de render justas homenagens 
àqueles que com seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram 
para o desenvolvimento e o serviço público do Município; 
 
CONSIDERANDO o profundo sentimento de solidariedade, dor e saudade 
que emerge da Administração Municipal e de toda a comunidade de Ruy 
Barbosa, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias em todo o território do 
Município de Ruy Barbosa, em sinal de profundo pesar pelo falecimento 
da servidora FABIANA SILVA GONÇALVES. 
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Art. 2º Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a 
bandeira do Município ficará hasteada a meio mastro em todas as 
repartições públicas municipais. 
 
Art. 3º Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas da 
Administração Pública Municipal direta e indireta no dia 10 de abril de 2026 
(sexta-feira), para que servidores e munícipes possam prestar suas últimas 
homenagens. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa – Bahia, 09 de abril de 
2026. 
 
 

ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
- Prefeita Municipal de Ruy Barbosa/BA - 
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